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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Excelentissimo Senhor 

Bei IVANOR TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  

CitIr-rx.A INITTET"::tr.  
DIC 13Wn,00NÇ 17F8 

, 	3 
IMO 

• 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores abaixo firmados, 

CONSIDERANDO as dificuldades surgidas com o advento do 

novo horario bancria, passando a atender ao publico a 

partir das 11:30 hs, ao invás das dez horas; 

CONSIDERANDO que os interessados do interior dos muni- 

cipios tem dificultada a realizaçao de varias tarefas-

em funçao do novo esquema de horrio; 

CONSIDERANDO que, segundo ouvido de vários bancários , 

ate mesmo a eles causa transtorno o hora rio, ja que o 

briga a alteraçoes de hbitos; 

CONSIDERANDO que o Banco Central argumenta que esta de 

terminaçao do novo horario busca salvaguardar o emprwo 

go de muitos bancários, argumento que á' totalmente fa-

lho já qua as demissges, segundo noticias veiculadas , 

ja chegam a casa dos 150 mil; 

CONSIDERANDO que na verdade o novo horario bancaria ••• 

foi instituido com a finalidade ~ nica de favorecer aos 

banqueiros, pois assim podem dispensar milhares de ban 

carias, ja que necessita de menos mao-de-obra; 

CONSIDERANDO que a comunidade em geral viu-se prejudi- -

cada com a reduçao do horario de atendimento bancário, 

pois basicamente dispEle de pouco mais de três horas pa 

ra se valer dos serviços dos estabelecimentos .0 , ja que 

' das 11:30 as 13:30 horas a maioria está rumando 'às ou- 

r 
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as casas para o almoço ou retornando de suas casas pa-

ra o trabalho; 

CONSIDERANDO que a atividade dos estabelecimentos das- 

mais diversas finalidades tem recebido 	determinaçao 

quanto ao horário de funcionamento, a exemplo de I 1.1E3 

ocorre com o setor do comrcio; 

CONSIDERANDO que a decisão de iniciar o expediente - 
e 

externo depoe contra o espirito de trabalho e de pro - 

gresso da proprie comunidade e nao condiz com as neces 

sidades de desenvolvimento do prOpria país; 

CONSIDERANDO as muitas reclamaçoes recebidas, todas e-

las manifestando a necessidade de se fazer voltar o hm 

rario antigo de atendimento ao publico por parte 	do; 

Bancos, 

SOLICITA 

que a Mesa providencie no encaminhamento do anexo oro-

jeto-de-lei, para que tenha tramitação em plenário, o 

qual objetiva fixar o horario de atendimento ao pbli-

co por parte dos estabelecimentos bancarias e caixas. 

Sala das Sesses, 18 de março de 1987. 

/ 

Vereador AURI DAÍ SILVEI A PEIXOTO 
Líder gpa  Bancada do P 

	 e (C 
Vereadorg  ROBERTO CAINELLI 
Vice-lider da Bancada do 

PDS 
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LEI MUNICIPAL N2 03/87 de 18 de março de 1987. 

ACRESCENTA INCISO NO ART. 177 DA 

LEI 313 - Cf5DIGO DE POSTURAS -DE 

04/10/1969. 

Art. 12  - Fica acrescido o inciso XVII no art. 

177 - CÉdigo de Posturas - da Lei nç 

313 de 04/10/1969 com a seguinte redação: 

XVII - BANCÁRIOS 

à - Dias úteis nos horários das 

dez horas ;s dezesseis ho - 

ras e trinta minutos para ••• 

expediente externo. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposi 
~ 

çoes em contrario. 

GABINETE DO PREF TO MUNICIPAL DE BE 

TO GONÇALVES, aos dezoito dias do 
--------- 

veaR7WW—W—Uttsmftir e sete. 
môsRarenztsb 
VOTAÇÃO:~cLLJP 

a4 
SALNDASSESSÕES, 	/  

_ . 

AIDO 

Pr ef ertb—Municipal_. 

OSÉ BERTUOL 
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MILAN DUPONT SPILLER ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

PROCESSOS Nºs. 00019/87 e 00021/87 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇAL-' 

VES suscita parecer a respeito dos Projetos de Lei nº 03/87 e 10/ 

87, oriundos, respectivamente, do Poder Legislativo e Executivo , 

que acrescentam inciso ao art. 177 da Lei Municipal nQ 313/69 e ' 

dão outras providências. 

Inicialmente, é forçoso salientar, que ' 

será exarado um parecer único para ambos Projetos de Lei, pois, ' 

tratam de matéria correlata. 

Primeiramente trataremos da competência' 

do município em legislar sobre tal matéria, face a ampla discus-

são que vem ocorrendo nos tribunais, em razão dos inúmeros Manda-

dos de Segurança impetrados pelas instituições financeiras. 

A argumentação dos Bancos, basicamente , 

se alicerça numa legislação de 1964, que dispõe sobre a política' 

das instituições monetárias e creditícias, criando o Conselho ' 

Monetário Nacional (CMN), dando poderes ao Banco Central de regu-

lamentar sobre as atividades destas instituições, finalizando, I 

portanto, que o Município não teria competência para legislar so-

bre tal matéria, face esta lei Federal. 

Ora, a autonomia administrativa dos muni 

cípios consiste de governar-se a si próprio, no (III@ oono@rn@ ão 

tg@la Imeuliar int@r@@@@, art. 15, n(2 II da Constituição da Repúbli 

ca. 

" O peculiar interesse não é interesse ex-

clusivo do Município; não é interesse privativo da localidade; ' 

não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa exclusi-

vidade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria' 

o ãmbito da administração local, aniquilando-se a autonomia de 

de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse mu 

nicipal que não que não seja reflexamente da União e do Estado- ' 
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membro, como também não há interesse regional ou nacional que não 

ressoe nos Municípios como partes integrantes da Federação brasi-

leira, atrav.ãe dos Estados a que pertencem. O que define e carac-

teriza o peculiar interesse inscrito como dogma constitucional, 

a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da 

União. Tudo quãnto repercutir diretã ou indiretãmente nã vilã mu= 
nicipã1 é de interew@e peculiãr de Município, embora possa inte - 
ressar, também, indireta e imediatamente, ao Estado-membro e à ' 

União. O provimento de tais negócios cabe inteiramente ao Municí-

pio interessado, não sendo lícita a ingerência de poderes estra - 

nhos, sem ofensa à autonomia, partam elas de outro município, do' 

Estado-membro ou da União, através de qualquer de seus órgãos ou' 

poderes. E nAo @endo pow@lvel ão Município ofendido em guft ãutono 
mi convencer ãdminigtrãtivãmente o poder e@trãnho ã ce@@ãr guã ' 
intromiwao, poderA recorrer ão JudiciArie pãrã ãnulãr o etc con-
creto de interferênciã incon@titucionãl."  (In HELY LOPES MEIREL - 
LES, O regime Municipal Brasileiro em confronto com de outros 

países( separata da Revista dos Tribunais) vol. 236, pág. 3 a 18, 

1955) Os grifos são nossos. 

Portanto, seguindo a idéia do Eminente ' 

Municipalista, chegamos a conclusão que trãtã=íge de um ãbu@lo do ' 
poder Utãtã1 ou Pederãl f  tge ãrvorãrem mentore@ 	ãutonomiã muni 
cipãl. 

Ainda, seguindo esta linha de pensamento, 

temos que o Município provê a administração em tudo quanto res 

peite ao peculiar interesse do mesmo, repelindo, por inconstitu 

cional, qualquer intromissão de outro órgão, autoridade ou poder. 

Aproveitando, novamente, os ensinamentos 

de Hely Lopes Meirelles, concluimos dizendo que:11(1 utilizãçáo do@ 
preceito@ Con@titucionãi@, náo IA prevãlinciã dã lei Federã1 ou ' 
Elgtãduel @obre ã Municipãl f  quãndo tãe trãtãr de mãtériã de @eu p@ 
culiãr interegge. 

Assim sendo, a regulamentação e fixação' 

de horário do comércio em geral local, é competência concedida ao 

Município onde poderá, inclusive, estabelecer as respectivas san-

ções, pois, trata-se de legítima expressão do peculiar interesse' 
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local. 

Veja, que é através daquele atributo Cons 

titucional, chamado de PODER DE POLICIA, mais especificamente, da' 

chamada POLICIA DAS ATIVIDADES URBANAS EM GERAL, é que sem sombra' 

de dúvida cabe ao Município legislar sobre a matéria "in casu". 

Nem se objete que a fixação de horário ' 

do comércio constitui regulamentação da atividade econômica e por 

isso refugiria da competência Municipal. A objeção é improcedente 

porque a simples imposição de horário, vale dizer, do período de' 

atendimento do público, não se confunde com a intervenção do domí 

nio econômico. Há uma diferença fundamental entre estabelecer 

normã@ d@ comércio e fixar horário do comércio: aquelas são da 
competência da União, este é do Município, porque traduz, tão so-

mente, a ordenação de uma atividade urbana, que é o comércio, 

pois, os Bancos, são considerados do comércio. 

Quanto ao fato, de haver dois projetos ' 

cada um oriundo de um Poder, cabe-nos salientar sobre a prevalên-

cia de um sobre o outro. 

A rigor não teria prevalecia de um pro 

jeto sobre o outro, pois, se tratando de matéria de peculiar in 

teresse do Município e considerando que a matéria não consta no 

elenco do art. 57 da Constituição Federal, como sendo Competência 

exclusiva do Executivo, e, ainda, sendo nossa Lei Orgânica omissa 

nada impediria que o Legislativo legislasse sobre o tema em ques-

tão. 

Mas, o Poder Executivo, possui uma atri-

buição Constitucional, somente, inerente à Administração Pública, 

que é o já citado, PODER DE POLICIA, que no caso "sub exaurem", 

lhe dá a prevalência sobre o de origem Legislativa. 

der de polícia, chegamos 

que tem a competência de 

precisamente a ordenação 

Pelo próprio conceito doutrinário do po-

a conclusão que é a Administração local' 

fiscalizar as atividades urbanas, mais 

da vida da cidade. 
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Portanto, considerando que o Poder de Po 

lícia, "é a atividade de administração Pública que, limitando I 

ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prá-

tica de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à ' 

disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades 

econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Pú-

blico, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e ' 

aos direitos individuais ou coletivos", (art. 78 do Código Tri-

butário Nacional), é que cabe ao executivo disciplinar a mate 

ria "sub examem", através do chamado Poder de Policia das Ati 

vidades Urbanas em Geral. 

Quanto ao aspecto da redação do texto 

do Projeto do Executivo, cabe ressaltar, ao meu entender, que ' 

o mesmo deveria ser emendado, pois, "data venia", no âmbito das 

penalidades, se choca com o art. 178 da Lei Municipal nQ 313 ' 

(Nosso Código de Postura), bem como, o art. 2Q do Decreto nQ ' 

1.484 de 14 de abril de 1981, que regulamentou a Lei nQ 783/77. 

Vejamos, estes artigos, como foram redi- 

gidos, "in verbis": 

"Art. 178 - As infrações resultantes do' 

"não cumprimento das disposições deste ' 

"capítulo serão punidas com multa corres 

"pondente ao valor de 20% a 30% do salá-

"rio mínimo vigente na região." 

" Art. 2Q - 

" Parágrafo único - Os infratores de 

" qualquer dispositivo deste Decreto fi-

" cam sujeitos às seguintes penalidades: 

A) Advertência; 

B) Multa de um salário mínimo; 

C) Multa de três salários mini - 

nimos; 

D) Multa de cinco salários mini- 
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mínimos; 

E) suspensão do Alvará de funcionamento' 

do estabelecimento; 

Assim sendo, seguindo os ensinamentos es 

tabelecidos do art. 2Q, § 1Q, do Código Civil Pátrio, que mani-

festa que: "A lei posterior revoga a anterior quando expressa -

mente o declare ...", é que entendo que o Projeto de Lei nQ 10/ 

87, deve ter a seguinte redação, para ficar melhor adequado 

diante das legislações existentes sobre a matéria: 

"Acrescenta incisos ao art. 177 e da no' 

"va redação ao art. 178, acrescentando , 

"também, incisos da Lei Municipal nQ 313 

"de 04 de outubro de 1969, revogando o ' 

"art. 2Q, parágrafo único do Decreto nº' 

"1.484 de 14 de abril de 1981, que alte-

"rou a Lei Municipal nQ 783 de 19 de ou-

"tubro de 1977, que havia mudado, a le - 

"tra "a", inciso II do art. 176 da Lei ' 

"Municipal nQ 313 de 04 de outubro de 

" 1969, fixando o horário de atendimento 

"ao público nos estabelecimentos bancá -

"rios do Município e dá outras providen-

"cias." 

ART. 1Q - 

ART. 2Q - O art. 178 da Lei Municipal /1(2 

313, de 04 de outubro de 1969, ' 

passará a ter a seguinte redação 

e terá os seguintes incisos: 

ART. 178 - As infrações resultan 

tes do não cumprimento das disposições ' 

deste Capítulo, serão punidas com as se-

guintes penalidades: 
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I - advertência expressa; 

II - multa de dez (10) a cem (100) valo-

res referência; 

III - suspensão do alvará de funcionamen-

to; 

IV - cassação do alvará de funcionamento; 

ART. 3Q Ficam revogadas as disposições 

contidas no parágrafo único do 

art. 2Q do Decreto nQ 1.484, de 

14 de abril de 1981; 

ART. 4Q Fica igual ao art. 3Q, do projeto 

original. 

Portanto, o signatário da presente é de ' 

parecer de que o Projeto de Lei nQ 10/87, oriundo do Poder Exe-

cutivo, deva ser aprovado, mas com as emendas sugeridas, pois , 

já temos o nosso Código de Postura por isso devemos respeitá 

lo, para que fique com uma melhor redação, sem contradições. 

E, finalmente, quanto as multas, entendo, 

que elas devem ter esta elasticidade, pois, 10 (dez) valores re 

ferência seria um valor bastante módico para as instituições fi 

nanceiras. 

Este é o nosso parecer. 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 02 de março de 1987. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

PROCESSO ns? 019/87 
" ACRESCENTA INCISO NO ARTIGO 177 DA LEI MUNICIPAL nQ 313 - 

CODIGO DE POSTURAS - de 04 / 10 / 1969 " 
Autores: VEREADORES Jaury da Silveira Peixotto e Roberto Cai 

nein. 

PARECER DA COMISSãO DE CONSTITUIÇÃO E =IÇA 

A Presidência da Câmara Municipal de Vereadores de Ben 
to Gonçalves encaminha á esta Comissão de Constituição e -
Justiça, o Processo retro-mencionado, de origem Legislativa, 
que passamos a relatar e, ao final, emitir o respectivo pa 
recer. 

1. Mediante apresentação de Ofício ao Exmo. Sr. Presidente 
desta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores, o Líder e 

Vice-Líder da Bancada do PDS, encaminham Projeto-de-Lei esta 
belecendo o novo horário de funcionamento dos bancos. 
2. Na justificativa, os autores transcrevem " Ipsis Litteris" 

a mensagem levada a plenário pelo legislador caxiense que 
apresentou em setembro transato, esquivandoôse apenas de cl 
tar os horários dos bancos em alguns estados brasileiros, mas 
reprisando todos os demais considerandos. 
3. Fruto do açodamento, o Projeto ressente-se com imperfei 

ções, notadamente quanto a referência feita no Inciso 
XVII, não especificando o estabelecimento, mas sim a catego-
ria funcional, 
4. A Consultoria Jurídica do Poder Legislativo bem define a 

preval;ncia do Projeto em tela pela proposta - que tam 
bem tramita nesta Casa, de origem Executiva, quando afirma: 

A rigor não teria preval;ncia de um projeto sobre o ou 
tro, pois, se tratando de mataria de jecultar interes-
se do Município e considerando que a meteria não cons-
ta no elenco do art. 57, da Constituição Federal, como 
sendo Competência exclusiva do Executivo, e, ainda,sen 
do nossa lei Orgânica omissa nada impediria que o Le 
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gislativo legislasse sobre o temaem questão, 

Mas, o Poder Executivo possui uma atribuição Constitucional,so 

mente, inerente 1 Administração Pliblica„ que e o PODER DE POLI 

CIA, que no caso " sub-examem ", lhe da a prevalência sobre o 

plinar 

de 

5. 
origem 

A teor do 
Policia 11  

Legislativa ". 

art. 78 do Código Tribut;ário Nacional, o Poder de 
• e a atividade de administraçao Publica que, limi- 

tando ou disciplinando direito, interesse ou li 
-berdade, regula a pratica de ato ou abstenção de 

fato, em razão de interesse público concernente 1 
segurança, a higiene, 1 ordem, aos costumes, a eco 
nomias dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Publico, a tranquilidade publica ou ao res-
peito 1 propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos ". Desta forma, cabe ao Executivo disqà 

a matéria em exame, através do chamado Poder de Policia 
das Atividades Urbanas em geral. 

6. Pelo próprio conceito doutrinário do Poder de Policia, c42 
gamos 1 conclusão que á a Administração local que tem a com 
petônaia de fiscalizar as atividades urbanas, mais precisa 
mente a ordenação da vida da cidade "'emenda o Consultor, 

ANTE O EKPOSTO, a Comissão de Constituição e Justiça opi-
na pela rejeição do Projeto-de-Lei n9 019/87 que " Acres-
centa inciso no artigo 177 da Lei Municipal nQ 313 - COdi 
go de Posturas -, de 04/10/1969", de origem Legislativa. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos quatorze dias do 
môs de abril de mil novecentos e oitenta e sete. 

VEREADOR SÉRGIO FOLETTO Presidente 

VEREADOR OLI 	 pSI - Membro 
VEREADOR OLMES PERTILE -- Membro 
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Vereador SÉRGIO 	OLETTO - Presidente 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 	019 / 87 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Acrescenta inciso no artigo 1 

177 da Lei n2 313 - CÓDIGO DE POSTURAS 

de 03 de outurbo de 1969 

Parecer: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

  

PARECER EXARADO PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA 	sobre PROCESSO n(2,  019/87,de autoria dos Vereado- 

res JAURI DA SILVEIRA PEIXOTO e 	ROBERTO CAINELLI,referen- 

te 'a mudança de horário de atendimento ao público dos ban-

cos do município e dá outras providências. 

Considerando a importância do assunto e o fato do Proje-

to de origem legislativa estar incompleto, e tendo entrado 

nesta Casa também outro Projeto de lei do Executivo municipal, 

ambos versando sobre o mesmo tema e imcompletcs,merecendo 
, 

e- 

mendas para merecer aprovação do Plenário; 

Comsideruldo o parecer da Assessoria jurídica que afir-

ma não ser de competência exclusiva do Município e que a nossa 

Lei Orgânica e omissa quanto ao assunto,nada impedindo que o Pode 

Legislativo possa legislar sobre a matéria, somos 	de parecer 

que os dois Processos n019/87 e ng21/87 sejam juntadas pana 

a elaboraçao de um Projeto-de-Lei Substitutivo, 

É O PARECER. 

Vereador OLMES fpRTILE - Membro 

Vereador PLINTO DE ROSSI - Membro 
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04 V e)LeadorleA abaíxo 	, mei/lb/Lois da C o ni A4ão Tecníca PeArnanente 
de O bta4 SeAvíco4 PU-  b.e.i..co4 e Atívídadu PAívada4 , ap54 anaU4aiLeyn o 4 díze)t.e4 dois 

Ici pito ce44o4 021 / 87 2, vO  eitisanfel  Bando o mesmo tema, ambos íncomple.to4 , ewtendern que baseada 

	

no patecut excvta.do pela. a44 e s4o 	wadíca de4 cc casa, deva a Corra .44 -do de COY1)5- 

t-Uuíção e Jwst,iça, e{ 5  e.tua)t. a deín,Utív a redação do pto e;`o, ei;: itma de mt.b&t.L-
tut-Lvo. 

É O PARECER. 

Sala. dai S eA4 e , 14 de a 	987 

V uteado il. VI CT O 	,RI UNES - 19/Luídente 

V e)Leadon P 

f/t-ov 
Veneadot 	ARTINELLI - Membro 
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